
   INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO

   E QUALIDADE INDUSTRIAL

   PROGRAMA BRASILEIRO DE ETIQUETAGEM

127 5100 2,60 23,4 2,60 7,40

220 5200 2,70 24,0 2,70 7,60

127 5100 2,60 23,4 2,60 7,40

220 5200 2,70 24,0 2,70 7,60

127 5500 2,80 25,0 1,10 3,20

220 6500 3,30 29,7 1,20 3,40

127 5500 2,80 25,0 1,10 3,20

220 6500 3,30 29,7 1,20 3,40

127 5500 2,80 25,0 1,10 3,20

220 6500 3,30 29,7 1,20 3,40

127 5500 2,80 25,0 1,10 3,20

220 6500 3,30 29,7 1,20 3,40

BAIXA PRESSÃO

ALTA PRESSÃO

BAIXA PRESSÃO

ALTA PRESSÃO

127 4800 2,53 21,5 10,00 6,45

220 4800 2,47 22,0 10,00 6,60

220 5400 2,79 26,0 10,00 7,80

127 4400 2,29 22,2 2,26 6,90

127 5400 2,76 26,2 2,72 7,80

220 4400 2,26 22,9 2,24 6,80

220 5400 2,82 26,5 2,78 7,90

127 4700 2,40 22,1 1,40 3,80

127 5500 2,80 26,0 1,50 4,10

220 4700 2,40 22,2 1,40 3,80

220 6000 3,10 28,2 1,50 4,10

Estes Produtos estão também de acordo com as Normas Brasileiras de Segurança 

MAXI AQUECEDOR 

PLUS

220 9000

"ESTES PRODUTOS TÊM SUA EFICIÊNCIA ENERGÉTICA SUPERIOR A 95%"

NOTA: Procure sempre pelo fio terra. Este deve ter uma etiqueta com a seguinte frase: "Importante para sua segurança. Para evitar riscos 

de choques elétricos, o fio terra deste aparelho deve ser conectado a um sistema de aterramento".
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AQUECEDOR CENTRAL 2,30 3,004,70

CONSUMO MENSAL MÁXIMO

2,70 23,9 2,70
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TABELA DE CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA - AQUECEDORES ELÉTRICOS DE PASSAGEM - EDIÇÃO 04/2009
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